
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Que sejam encaminhadas informações quanto
às  condições  de  funcionamento,  estrutura,
atendimento  veterinário  e  gestão  do  Canil
Municipal de Cuiabá. 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento  no  artigo  161  e  162,  §  3º,  incisos  V e  VI,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Cuiabá, bem como os arts. 64 e 111, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá,
apresento o presente Requerimento de Informações, a ser encaminhado à Secretaria Municipal de
Governo, bem como à Secretaria-Adjunta de Bem-Estar Animal, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, conforme previsto nos artigos 64 e 111, §2º da Lei Orgânica Municipal, SEJAM PRESTADAS
INFORMAÇÕES ACERCA DO FUNCIONAMENTO DO CANIL MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
Especificamente,  solicita-se informações detalhadas sobre a estrutura física do Canil  Municipal,
incluindo:  
- Capacidade de abrigamento;  
- condições das baias (cobertura, drenagem, ventilação e proteção contra intempéries);  
- existência de áreas adequadas para isolamento de animais doentes.  
Nessa mesma linha, requisita-se relatório atualizado sobre o quadro de profissionais, contendo: 
- número de médicos veterinários; 
- responsáveis técnicos; 
- equipe de apoio e suas funções; 
- eventual ocorrência de desvio de função. 
- Informações sobre os protocolos de atendimento veterinário: 
- triagem de animais resgatados; 
- tratamento de doenças infectocontagiosas (como cinomose e leishmaniose); 
- critérios e procedimentos para eutanásia. 
Ademais, solicita-se relatório de estoque e fornecimento de medicamentos, insumos e alimentação,
informando:
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- regularidade no fornecimento; 
- eventuais faltas registradas nos anos de 2025 e 2026. 
Além disso, requisita-se informações sobre registros de óbitos de animais no período de 2025 até a
presente data, discriminando as causas, quantidade mensal e as providências adotadas. 
Ainda,  solicita-se  esclarecimentos  sobre  denúncias  de  possíveis  negligências  no  atendimento
veterinário,  como ausência  de  alimentação  e  hidratação  adequada,  manutenção  de  animais  em
condições  insalubres  ou  inadequadas,  utilização  de  materiais  improvisados  como comedouros,
bebedouros  e  abrigos,  bem como informações  acerca  de  eventuais  surtos  de  doenças  no  Canil
Municipal,  assim como as  medidas  adotadas  para  contenção,  e  por  fim  cópia  de  relatórios  de
fiscalização realizados por órgãos competentes, especialmente a Vigilância Sanitária e demais órgãos
de controle. 
Por fim, encaminhar informações sobre a existência,  funcionamento ou eventual  inatividade do
Conselho Municipal de Bem-Estar Animal (COMBEA). 
JUSTIFICATIVA 
O vereador Daniel Monteiro, no exercício de sua função fiscalizadora, vem requerer informações
acerca da situação do Canil  Municipal  de Cuiabá,  diante  de graves denúncias  formalizadas por
cidadãos e  entidades  da causa animal,  que relatam possíveis  casos  de negligência,  maus-tratos,
ausência de atendimento veterinário adequado e condições estruturais precárias. 
Conforme documentação apresentada ao gabinete, há indícios de animais doentes sem tratamento
adequado, inclusive com registros de óbitos por suposta omissão, bem como manutenção de animais
em ambientes insalubres, expostos ao sol, chuva e sem abrigo adequado, com ausência de insumos
básicos, medicamentos e manejo técnico adequado, além da utilização de estruturas improvisadas e
inadequadas para abrigamento, com possível desorganização administrativa e falhas na gestão do
local. 
Tais fatos, se confirmados, configuram situação de extrema gravidade, demandando apuração rigorosa
por parte do Poder Público, especialmente diante da responsabilidade do Município na proteção e
bem-estar animal. Assim, o presente requerimento visa garantir transparência, subsidiar a atuação
fiscalizatória desta Casa de Leis e assegurar que medidas corretivas sejam adotadas com urgência.  
Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento das informações no prazo legal. 
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de abril de 2026.

 
 
 

Daniel Monteiro - REPUBLICANOS
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 Vereador(a)
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